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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 2028-4786
	(61) 2028-4619

	EMPRESAS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2014

	xxx
	xxx


COM REFERÊNCIA AO EDITAL SRP DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2014, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO DE  USO GERAL, GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, COPA E COZINHA, NO ÂMBITO DA SEDE DA CODEVASF, EM BRASÍLIA-DF, APÓS CONSULTA Á ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO 01: SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS QUANTO À NECESSIDADE DOS COPOS DESCARTÁVEIS REFERENTES AOS ITENS 32 E 33 SEREM SEM TELESCOPAMENTO. OCORRE QUE O TELESCOPAMENTO NADA MAIS É DO QUE POSSIBILITAR QUE OS COPOS SEJAM ARMAZENADOS UM DENTRO DO OUTRO. DESCONHECEMOS COPOS DESCARTÁVEIS SEM ESSA CARACTERÍSTICA. ADEMAIS, SR. PREGOEIRO, CASO A EXIGÊNCIA SEJA CONFIRMADA E MANTIDA, RESTRINGIRÁ EM MUITO A PARTICIPAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO, FRUSTRANDO A SUA FINALIDADE COMPETITIVA, VEZ QUE, CERTAMENTE, TRATA-SE DE UM PRODUTO INCOMUM. POR FIM, SR. PREGOEIRO, CASO AINDA ASSIM A EXIGÊNCIA SEJA MANTIDA, SOLICITAMOS QUE, SE POSSÍVEL, NOS INFORME ALGUMA MARCA PESQUISADA DURANTE A FASE INTERNA DA LICITAÇÃO QUE SEJA SEM TELESCOPAMENTO.
RESPOSTA 1: INFORMAMOS QUE AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 32 E 33 DEVERÃO SER MANTIDAS, CONFORME CONSTA DO EDITAL. RESSALTE-SE QUE O CONJUNTO DE COPOS ACONDICIONADOS NO PACOTE NÃO DEVERÃO APRESENTAR A OCORRÊNCIA DE TELESCOPAMENTO, OU SEJA, A FIXAÇÃO DE UM COPO AO OUTRO. PERMITINDO AOS USUÁRIOS RETIRAREM, COM FACILIDADE,  APENAS UM COPO POR VEZ.
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